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Art. 17. À Secretaria de Transparência e Prevenção da Cor-
rupção compete:

I - formular, coordenar, fomentar e apoiar a implementação de
planos, programas, projetos e normas voltados à prevenção da corrup-
ção e à promoção da transparência, do acesso à informação, da conduta
ética, da integridade e do controle social na administração pública;

II - estimular e apoiar a implementação de planos, pro-
gramas, projetos e normas voltados à prevenção da corrupção e ao
fortalecimento da transparência, da integridade e da conduta ética no
setor privado e na sua relação com o setor público;

III - promover, coordenar e fomentar a realização de estudos
e pesquisas, visando à produção e à disseminação do conhecimento
nas áreas de prevenção da corrupção, promoção da transparência,
acesso à informação, conduta ética, integridade e controle social;

IV - promover a articulação com órgãos, entidades e or-
ganismos nacionais e internacionais que atuem no campo da pre-
venção da corrupção, de promoção da transparência, do acesso à
informação, da conduta ética, da integridade e do controle social;

V - participar em fóruns ou organismos nacionais e inter-
nacionais relacionados ao combate e à prevenção da corrupção, à
promoção da transparência, do acesso à informação, da conduta ética,
da integridade e do controle social;

VI - gerenciar, acompanhar e avaliar os programas de co-
operação internacional e os compromissos e convenções internacionais
assumidos pela União inseridos em assuntos de sua competência;

VII - promover e monitorar o cumprimento do disposto nos
artigos 68 e 69 do Decreto no 7.724, de 2012, em articulação com as
demais unidades da Controladoria-Geral da União; e

VIII - orientar e supervisionar tecnicamente, no âmbito de
sua competência, as ações realizadas pelas Controladorias-Regionais
da União nos Estados.

Parágrafo único. As ações desenvolvidas pela Secretaria de
Transparência e Prevenção da Corrupção relativas à conduta ética
devem observar as competências da Comissão de Ética Pública da
Presidência da República.

Art. 18. À Diretoria de Transparência e Controle Social compete:

I - promover a articulação com órgãos e entidades federais, in-
clusive instâncias multissetoriais do Governo federal, visando à elabo-
ração e à implementação de políticas de transparência e governo aberto;

II - executar o disposto nos artigos 68 e 69 do Decreto no

7.724, de 2012, em articulação com as unidades da Controladoria-Geral
da União, observadas as competências dos demais órgãos e entidades;

III - apoiar e orientar os Estados, Municípios e Distrito
Federal na implementação de políticas e programas de prevenção da
corrupção, de promoção da transparência, do acesso à informação, da
conduta ética, da integridade e do controle social;

IV - propor e coordenar a realização de ações que estimulem
a participação dos cidadãos no controle social;

V - gerir o sistema eletrônico específico para registro de pedidos
de acesso à informação estabelecido pelo Decreto no 7.724, de 2012; e

VI - gerir o Portal da Transparência do Governo Federal.

Art. 19. À Diretoria de Promoção da Integridade, Acordos e
Cooperação Internacional compete:

I - desenvolver, apoiar e fomentar iniciativas para incre-
mentar a integridade nos setores público e privado;

II - promover e apoiar estudos e pesquisas sobre metodo-
logias e instrumentos voltados ao fortalecimento dos sistemas de
integridade da administração pública e à disseminação do conhe-
cimento nas áreas de atuação da Secretaria de Transparência e Pre-
venção da Corrupção;

III - propor e desenvolver, em articulação com as demais
unidades da Controladoria-Geral da União, medidas para identificar e
prevenir situações que configurem conflito de interesses, na forma da
Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013; e

IV - gerenciar, acompanhar e avaliar os programas de co-
operação internacional e os compromissos e convenções internacio-
nais assumidos pelo País, inseridos em assuntos de competência da
Secretaria de Transparência e Combate à Corrupção.

Seção III
Das Unidades Descentralizadas

Art. 20. Às Controladorias Regionais da União nos Estados
compete desempenhar, sob a supervisão dos dirigentes das unidades
centrais, as atribuições estabelecidas em regimento interno.

Seção IV
Dos Órgãos Colegiados

Art. 21. Ao Conselho de Transparência Pública e Combate à
Corrupção, criado pela Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, com-
pete exercer as competências estabelecidas no Decreto no 4.923, de 18
de dezembro de 2003.

Art. 22. À Comissão de Coordenação de Controle Interno
compete exercer as competências estabelecidas no art. 10 do Decreto
no 3.591, de 6 de setembro de 2000.

Art. 23. À Comissão de Coordenação de Correição compete
exercer as competências estabelecidas no art. 6o do Decreto no 5.480,
de 30 de junho de 2005.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 24. Ao Secretário-Executivo cabe assistir o Ministro de
Estado no desempenho das seguintes atribuições:

I - coordenar e consolidar os planos e projetos da Con-
troladoria-Geral da União;

II - planejar, dirigir, orientar, avaliar e controlar a execução
dos projetos e atividades supervisionados pela Secretaria-Executiva;

III - supervisionar e coordenar a articulação das unidades da
Controladoria-Geral da União com os órgãos da Presidência da Re-
pública, da Vice-Presidência da República, da administração pública
federal, direta e indireta, e das sociedades de economia mista e suas
subsidiárias ou controladas;

IV - supervisionar o planejamento e a execução das ati-

vidades de orçamento e dos assuntos administrativos da Controla-

doria-Geral da União;

V - exercer as atividades de supervisão e coordenação das

unidades integrantes da estrutura da Controladoria-Geral da União;

VI - determinar a instauração de procedimento correcional e

de ações de controle; e

VII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo

Ministro de Estado.

Seção II

Dos Demais Dirigentes

Art. 25. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Chefe da

Assessoria Jurídica, ao Secretário Federal de Controle Interno, ao

Ouvidor-Geral, ao Corregedor-Geral, ao Secretário de Transparência e

Prevenção da Corrupção, aos Diretores e aos demais dirigentes cabe

planejar, dirigir e coordenar a execução das atividades de suas uni-

dades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. As requisições de pessoal para ter exercício na

Controladoria-Geral da União são irrecusáveis, por tempo indeter-

minado, e deverão ser prontamente atendidas, exceto nos casos pre-

vistos em lei.

Parágrafo único. As requisições de que trata o caput serão

feitas por intermédio da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 27. Aos servidores e aos empregados públicos de qual-

quer órgão ou entidade da administração pública federal, colocados à

disposição da Controladoria-Geral da União, são assegurados todos os

direitos e vantagens a que façam jus no órgão ou entidade de origem,

inclusive promoção e progressão funcionais.

§ 1o O servidor ou empregado público requisitado continuará con-

tribuindo para a instituição de previdência a que for filiado, sem interrupção

da contagem de tempo de serviço no órgão ou entidade de origem.

§ 2o O período em que o servidor ou empregado público per-

manecer à disposição da Controladoria-Geral da União será conside-

rado, para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no

cargo ou emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem.

Art. 28. O desempenho de função na Controladoria-Geral da

União constitui serviço relevante e título de merecimento para todos

os efeitos da vida funcional do servidor ou empregado público.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

UNIDADE
CARGO/

FUNÇÃO/
No

DENOMINAÇÃO/
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

2 Assessor Especial 102.5
5 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe 101.5
3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

Assessoria para Assuntos Internacionais 1 Chefe 101.4

ASSESSORIA JURÍDICA 1 Chefe 101.5

Coordenação-Geral de Processos Judiciais
e Disciplinares

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Processos Adminis-
trativos e Análise Legislativa

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Assessor Especial 102.5
1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação de Elaboração de Atos Nor-
mativos

1 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E DE-
SENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
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Coordenação-Geral de Planejamento e
Avaliação Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Integração e De-
senvolvimento Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE PESQUISAS E INFOR-
MAÇÕES ESTRATÉGICAS

1 Diretor 101.5

Observatório da Despesa Pública 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Informações Estra-
tégicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 1 Diretor 101.5
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento, Or-
çamento e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Documentação e
Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE SISTEMAS E INFOR-
MAÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Informação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Infraestrutura Tec-
nológica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

SECRETARIA FEDERAL DE CONTRO-
LE INTERNO

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
2 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
3 Assessor Técnico 102.3

Divisão 5 Chefe 101.2
4 Assistente Técnico 102.1
4 FG-1

Coordenação-Geral de Normas e Orienta-
ção para o Sistema de Controle Interno

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE AUDITORIA DA
ÁREA ECONÔMICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
Fazendária I

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
Fazendária II

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Planejamento, Orçamento e Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Contas do Governo 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE AUDITORIA DA
ÁREA SOCIAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Justiça e Segurança Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Desenvolvimento Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 5 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Educação I

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Educação II

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE AUDITORIA DA
ÁREA DE INFRAESTRUTURA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
do Meio Ambiente

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Minas e Energia

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Ciência e Tecnologia

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Transportes

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Cidades

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Integração Nacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE AUDITORIA DAS
ÁREAS DE PRODUÇÃO E COMUNI-
CAÇÕES

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Desenvolvimento Agrário

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Turismo e Esporte

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1
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Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Comunicações

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO DAS AÇÕES DE
CONTROLE

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Planejamento e
Av a l i a ç ã o

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Técnicas, Procedi-
mentos e Qualidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Operações Especiais 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Recursos Externos 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE AUDITORIA DAS
ÁREAS DE PREVIDÊNCIA, TRABA-
LHO, PESSOAL, SERVIÇOS SOCIAIS E
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Pessoal e Benefícios e de Tomada de
Contas Especial

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 5 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Previdência Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Trabalho e Emprego

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Serviços Sociais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

OUVIDORIA-GERAL DA UNIÃO 1 Ouvidor-Geral 101.6
1 Ouvidor-Adjunto 101.5

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Recursos de Aces-
so à Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Orientação e
Acompanhamento de Ouvidorias

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Atendimento ao Ci-
dadão

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO 1 Corregedor-Geral da União 101.6
Gabinete 1 Chefe 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Responsabilização
de Entes Privados

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Monitoramento de
Processos Disciplinares

1 Coordenador-Geral 101.4

CORREGEDORIA-ADJUNTA DA ÁREA
ECONÔMICA

1 Corregedor-Adjunto 101.5

1 Assistente 102.2

Corregedoria Setorial das Áreas de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento e de
Pesca e Aquicultura

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial das Áreas de Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior
e de Turismo

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial da Área de Desen-
volvimento Agrário

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial da Área de Fazenda 1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial das Áreas de Plane-
jamento, Orçamento e Gestão e de Rela-
ções Exteriores

1 Corregedor Setorial 101.4

CORREGEDORIA-ADJUNTA DA ÁREA
DE INFRAESTRUTURA

1 Corregedor-Adjunto 101.5

1 Assistente 102.2

Corregedoria Setorial da Área de Cidades 1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial da Área de Comu-
nicações

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial das Áreas de Defesa
e de Ciência e Tecnologia

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial da Área de Meio
Ambiente

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial da Área de Minas e
E n e rg i a

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial da Área de Trans-
portes

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial da Área de Integra-
ção Nacional

1 Corregedor Setorial 101.4

CORREGEDORIA-ADJUNTA DA ÁREA
SOCIAL

1 Corregedor-Adjunto 101.5

1 Assistente 102.2

Corregedoria Setorial das Áreas de Cultu-
ra e de Esporte

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial da Área de Educação 1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial da Área de Justiça 1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial da Área de Previ-
dência Social

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial da Área de Saúde 1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial das Áreas de Traba-
lho e Emprego e de Desenvolvimento So-
cial e Combate à Fome

1 Corregedor Setorial 101.4

SECRETARIA DE TRANSPARÊNCIA E
PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO

1 Secretário 101.6

Assessoria Técnica de Projetos 1 Chefe 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

DIRETORIA DE TRANSPARÊNCIA E
CONTROLE SOCIAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Cooperação Federa-
tiva e Controle Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Governo Aberto e
Tr a n s p a r ê n c i a

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE PROMOÇÃO DA IN-
TEGRIDADE, ACORDOS E COOPERA-
ÇÃO INTERNACIONAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Integridade 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Acordos e Coope-
ração Internacional

1 Coordenador-Geral 101.4

CONTROLADORIAS REGIONAIS DA
UNIÃO NOS ESTADOS



Nº 181, quarta-feira, 18 de setembro de 20138 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013091800008

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

a) no RJ 1 Chefe 101.4
1 Chefe Adjunto 101.3

Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

b) em AM, BA, CE, GO, MG, MT, PA,
PE, PR, RS e SP

11 Chefe 101.4

Divisão 44 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

c) em AC, AL, ES, MA, MS, PB, PI,
RN, RO, SC e SE

11 Chefe 101.2

Serviço 22 Chefe 101.1
11 FG-1
11 FG-3

d) em AP, RR e TO 3 Chefe 101.2
6 FG-1
3 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

CÓDIGO DAS -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,72 1 5,72 1 5,72

DAS 101.6 5,59 4 22,36 4 22,36
DAS 101.5 4,50 17 76,50 19 85,50
DAS 101.4 3,43 86 294,98 89 305,27
DAS 101.3 1,97 10 19,70 10 19,70
DAS 101.2 1,27 170 215,90 170 215,90
DAS 101.1 1,00 40 40,00 40 40,00

DAS 102.5 4,50 3 13,50 3 13,50
DAS 102.4 3,43 8 27,44 8 27,44
DAS 102.3 1,97 11 21,67 11 21,67
DAS 102.2 1,27 12 15,24 12 15,24
DAS 102.1 1,00 42 42,00 42 42,00

SUBTOTAL 1 404 795,01 409 814,30
FG-1 0,20 21 4,20 21 4,20
FG-3 0,12 14 1,68 14 1,68

SUBTOTAL 2 35 5,88 35 5,88
TO TA L 439 800,89 444 820,18

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DA CGU-PR P/ A
SEGEP/MP (a)

DA SEGEP/MP P/
A CGU-PR (b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.5 4,50 - - 2 9,00
DAS 101.4 3,43 - - 3 10,29

TO TA L - - 5 19,29
SALDO DO REMANEJAMENTO (b-a) 5 19,29

DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,

crédito suplementar no valor de R$ 327.910.000,00, para reforço de dotação

constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso XVII, da Lei

nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013), em

favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 327.910.000,00 (trezentos e

vinte e sete milhões, novecentos e dez mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação

parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF

Miriam Belchior

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2072 Transporte Ferroviário 327.910.000
P R O J E TO S

26 783 2072 11ZT Ferrovia Transnordestina - Participação da
União

327.910.000

26 783 2072 11ZT 0020 Ferrovia Transnordestina - Participação da União
- Na Região Nordeste

327.910.000

F 4 3 90 0 100 327.910.000
TOTAL - FISCAL 327.910.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 327.910.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 327.910.000
P R O J E TO S

26 782 2075 12JP Apoio à Construção do Rodoanel - Trecho
Norte - no Estado de São Paulo

327.910.000

26 782 2075 12JP 0035 Apoio à Construção do Rodoanel - Trecho Norte
- no Estado de São Paulo - No Estado de São
Paulo

327.910.000

F 4 3 90 0 100 327.910.000
TOTAL - FISCAL 327.910.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 327.910.000

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 399, de 17 de setembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.862, de 17 de setembro de 2013.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No 348, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a competência da Procura-
doria-Geral da União para a inscrição, no
Cadastro Informativo de créditos não qui-
tados do setor público federal - Cadin, dos
responsáveis/devedores inadimplentes em
relação às multas administrativas aplicadas
pelo TCU.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I, XIII e XVIII do art. 4º da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Art. 1º Compete à Procuradoria-Geral da União promover a

inclusão, suspensão, exclusão ou alteração de registro no Cadastro

Informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin

dos respectivos devedores inadimplentes em relação às multas ad-

ministrativas aplicadas pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

Art. 2º Incumbe ao Procurador-Geral da União:

I - designar o órgão de execução responsável pela inclusão,

suspensão, exclusão ou alteração de registro no Cadin;

II - editar atos para disciplinar as tarefas administrativas perti-

nentes à inclusão, suspensão, exclusão ou alteração de registro no Cadin.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 585, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a colaboração da Procurado-
ria Seccional Federal em Pelotas/RS, da
Procuradoria Federal Especializada junto
ao INSS em Santo Ângelo/RS e do Es-
critório de Representação em Santo Ânge-
lo/RS à Procuradoria Seccional Federal em
Rio Grande/RS.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, resolve:

Art. 1º A Procuradoria Seccional Federal em Pelotas/RS, a
Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS em Santo Ân-
gelo/RS e o Escritório de Representação em Santo Ângelo/RS, pres-
tarão colaboração à Procuradoria Seccional Federal em Rio Gran-
de/RS, sob a coordenação da Procuradoria Regional Federal da 4ª
Região, a partir de 16 de setembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

ANTONIO ROBERTO BASSO
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